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PREFIITURA MUNICIPAL DE ÍIABAIANA

DE T no 5)

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS, FIRMADO ENTR-E O MUNICIPIO DE
ITABAIANA/SE E A EMPRISA LJ ENGENIIARIA,
SANEAMENTO E MEIO AMBIENTE EIRELI, NOS

TERMOS DO PROCESSO LICITATORIO, PREGÃO

ELETRÔMCON" OZ9I2O22.

Pclo prcscnte instrumento de contrato celebrado entÍe o MUNICÍPIO DE ITABAIANA, inscrito no CNPJ

sob o n". 13.104.7,10/0001-10 neste ato representado pelo seu Prefeito o Sr. Adailton Resende Sousa,

brasilciro, maior, Ccdula dc Identidade n.'RG 782.036 SSP/SE e inscrito no CPF sob o n.' CPF

357 .'137 .905-72, residente e domiciliado nesta cidade, ora denominado CONTRATAI\TE tendo por

outru prrte â empresa LJ ENGENH^RIA, SANEAMENTO E MEIO AMBIENTE EIRELI, inscrita
\-' rcgularmente no C.N,P,J sob o n" 09,061 ,24610001-48 eltâbelecida à sediada AV DESEMBARGADOR

MAYNARD N" : 1046, AracajúSE, Cep : 49055-210, neste ato representada por seu sócio adminishador,

o senhor Lyndon Johnson Vasconcelos Silva, RG n" 966959 SSP/SE e CPF n' 609.302.505-59, por ora

denominada CONTRÀIÀDA, têm justo e acordado enhe si o pÍesente TERMO DE CONTRATO,

celebrado com o amparo da Lei no. 8.666, de2ll06ll993, e em decorrência do Edital de Pregão Eletrônico

n". 029/2022, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSI]LA PRIMEIRA - DO FT'I{DAMENTO LEGAL

1.1 Este termo decorre da aplicação da Lei no. 10.520/2002, Decreto Municipal n'. 026/2020 de

19.02.2020 e, subsidiariamente, a Lei no. 8.666193 e alterações e vincula-se ao Procedimento de Licitação,

Prcgão Eletrônic o n"029/2022.

CLÁUSULA SEGUNDA :: Do oBJIEfÔ.] 
.

2.1 - Constitui objeto deste termo objeto a contratação de empresa para os serviços de levantamento

topográfico de área a ser desapropriada para ampliação do Cemitério Municipal do Povoado do Pé do

Veado, Pregão Eletrônico n'029/2022, e de acordo com o admitido naproposta apresentada pela empresa

vcnccdora do certame, que constitui parte integrante deste.

CLÁUSULATERCEIRA- DAFORMAE REGIME DE EXECUCÃO

3.1 - O contrato será por forma de Execução Indireta;

3.2 - O regime de execução apresentado neste contrato é o tipo emoreitada oor oreço global. sendo
contratada a Prestação de Serviço por preço total e ceÍo.

CLÁUSULA OUARTA - DA EXECUcÃo. DAFISCALIZACÃO E DO GERENCIÀMENTO

4.1 As obrigações assumidas deverão ser executadas Íieknente pelas partes, de acordo com as condições
avençadas e as noÍrnas legais pertinentes, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecuçã
total ou parcial
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÍTÀSAIANA

4.2 Executado o objeto contratual, será ele recebido em conformidade com as disposições contidas nos
arts. 73 a 76, da Let 8.666193. AAdministração rejeitará, no todo ou em parte, a execução do objeto em
desacortlo com as condiçôcs estabelecidas neste Termo de Referência e no instrumento contratual.

4.3 A execução do objeto previsto neste termo serd fiscalizada o gcrcnciada pclo servidor dosigrrado

servidor nomeado em portaria específica, apensa a este instrumento conüahral, pam acompanhar e

fiscalizar a execução do presente Contrato, na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n'. 8.666/93

4.4 A Secretaria de Obras, CONTRATANTE, registrará todas as ocorrências relacionadas com a

execução do objeto, sendo-lhe assegurada a prenogativa de:

a) atestar as notas fiscais correspondentes à execução do objeto contratual;

b) solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as

providências necessárias para a boa execução do objeto contÍatual;

c) emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do objeto e, em especial, na

aplicação das sanções cstabelecidas;

d) Íiscalizar a execução do objeto contraüado, de modo que sejam cumpridas integralmente as condições

estabelecidas;

e) determinar o que for necessário à regularização de faltas verificadas;

f) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela CONTRATADA de qualquer exigência

sua;

g) registrar as ocorrências havidas, firmado junto ao preposto da CONTRATADA;

4.5 A fiscalização exercida pelo CONTRÂTANTE não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da

CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto contratual.

CLAUSI]LA OUINTA - DO PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO

5.1 A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor global de R$ 17.787,00 (dezessete mil
setecentos e oitenta e sete reais), de acordo com o solicitado e efetivamente executado pela Contratada.

5.2 §1'- O pagamento será efetuado de acordo com a medição apresentada pela Contrataü, após

supcrvisão da fiscalização da Prefeitura, mediante entrega, no prazo de até 30 (trinta) dias da
aprcscntação, no protocolo do órgão interessado, da documentação hábil à quitação:

I. Nota fiscal;
II. Relatório de andamento e medição dos serviços, para as parcelas intermediiírias e termo de
recebimento provisório da obra, para a parcela final;
III. Comprovação de Regularidade com o ISS e com a Fazenda Estadual, Federal além das Certidões
de FGTS, Municipal e Débitos Trabalhistas atualizadas.

§2' - As faturas serão apresentadas com indicações das quanridades e pÍeços unitários em Reais @$),
obedecidas às parcelas das etapas dos serviços executados, de conformidade com o Cronograma Físico-
Financeiro apresentado pela licitante ou, no caso de fatura única, após a conclusão dos serviços;
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PREFEITUM MUNICIPAL DE ITABAIANA

§3' - As fatnras serão encaminhadas à fiscalização da Prefeitura, para aná'lise e aprovação e posterior
cncaminhamento à Prefeitura para pagamento da execução dos serviços, que disporá de até 30 (trinta)
dias para efctivação do pagamento;

§4" - Ocorrendo a não aceitação pela fiscalização da Prefeitura dos serviços faturados, será de imediato
comunicado à firma contratada para Íetificação e apresentação da nova fatura, escoimada das causas de

seu indeferimento;

§5" - O não pagamento da fatura no pÍazo estipulado nos §§ 1ol3o acaÍÍetaÍá indenização por

inadimplência pela variação do INCC, entre a data final do período de adimplemento de cada parcela até

a data do efetivo pagamento, ou outro índice que veúa a ser fxado pelo Govemo Federal, na forma do

art.40, XIV, "c" daLeirf . E.666/93;

§6" - Os prcços contratados, em moeda corrente brasileira, serão irreajustáveis pelo periodo de 12

(doze) meses, contados desde a assinatura do contrato;

§7" - Os valores ora pactuados poderão softer reajustamento se o pÍazo dos serviços ultrapassar 365

(trczentos c sessenta c cinco) dias consecutivos, conforme estabelece a Lei no. 8.880/94, ou na ocorrência

dc outrâs normas que vcnharn a scr cditadas pelo Govemo Federal, com a finalidade cobrir flutuações no

custo dos insumos, ua mesma proporção e periodicidade da variação, verificada nos índices do Custo

Nacional da Consüuçeo Civil c Obras Públicas, por tipo de obras apurados pela FGV - Fundagão Getulio
Vargas, desde que compatível com o preço de mercado, na forma do art. 40, XI da Lei n'. 8.666/93;

§E" - No caso de eventuais atrasos de responsabilidade da Contratada, os reajustes serão calculados até o

mês preüsto no Cronograma Íisico-financeiro, paÍa o evento gerador do faturamento.

§9" - Os pagamentos poderão ser sustados pela Prefeitura, nos seguintes casos

I Não cumprimento das obrigações da Contratada para com terceiro que possam, de qualquer forma,
prejudicar a Prefeitura;

Inadimplência de obrigações da Contratada para com a Prefeitura por conta do Contrato;
Não cumprimento do disposto nas Insúuções fornecidas pela Prefeitura e nos demais Anexos deste

Edital;

Erros ou vícios nas faturas.

II.
III.

tv.

§10'- De acordo com o art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de sergipe, aquele que participa
de licitação neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da federação, recolherá o imposto
correspondente à diferença entre a aliquota intema e a interestadual.

CLAU A SEXTA _ DA VIGÊNCIA

6.1 - O prazo de ügência do presente contrato será 02 (dois) meses a partir da data de sua assinatura,
sendo o prazo máximo de execução dos sewiços, objeto deste Contrato, de 0l (um) mês, contados a partir
da emissão e do conseqüente recebimento da Ordem de Serviço pelo licitante vencedor, e que poderá ser,
excepcionalmente, prorrogado na oconência de algumas das hipóteses, de acordo com o art. 57, §1. da
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Lei n". 8.666/93.

l.Alteração do projeto ou especificações, pela Administração;
Il.Superveniência de fato excepcional ou imprevisÍvel, estranho à vontade das partes, que altere

fundamentalmente as condições de execução do contrato;

Ill.Intemrpção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por oÍdem ê no

interesse da Administraçào

IV,Aumento das quantidades inicialmente previstas no contÍato, nos limites permitidos pela Lei n".

8.666193 e fixados no Contrato;

V.Impedimento de execução do Contrato poÍ fato ou ato de terceiro reconhecido pela

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência;

Vlomissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos pagamentos

previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retaÍdamento na execução do contrato,

sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.

§1" - Ocorrcndo impcdimcnto, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de execução

poderá ser prorrogado por igual perlodo, mcdiantc a oelebraçEo de tormo aditivo, dovidamonte

justificado pela autoridade competente para celebrar o contrato, na forma do §2" do art. 57 da Lei n".

8.666/93.

§2" - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Conhato, excluir-se-á o dia do inicio e inclúr-se-

á o dia do vencimento, só se iniciando e se vencendo os prazos Íeferidos neste Contrato em dia de

expediente na Prefeitura, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente

disposto em contrário.

CLÁUSULA SÉTIMA - DADOTACÃO ORCAMENTÁRIA
7.1 - As despesas com o objeto da presente licitação correrão por conta da dotação orçamentiíria,

no exercício de 2022, com dotação suÍiciente, obedecendo a seguinte classificação:
/ 02.07 - Secretaria das Obras, Urbanismo, Infraestrutura e dos Serviços Públicos
/ 15.122.0003.2032- Manutenção da Secretaria de Obras, Urbanismo, Infraestrutura e dos

Serviços Públicos
r' 3390.39.00 - Outros Sewiços de terceiros-pessoa juridica
r' n90.39.05 - Serviços técnicos profissionais
/ Fonte 15001001

CLÂUSULA OITAVÀ -DA GARANTIA íart.55. inciso V da Lei no. E.666/93)

No ato do pagamento da l'fatura, a Contratada apresentaÍá à PrefeituÍa garantia de execução contratual
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor contratado, de acordo com o aÍ. 56 e §2'da Lei n'.
8.666193. A garantia contratual de que trata esta cláusula podeú ser prestada em qualquer das
modalidades previstas adiante descritas, com validade do prazo contratual.

§f" - São modalidades de garanria, na forma do art. 56, §1. daLei n., 8.666/93

I. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
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Banco Cenffal do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Fazenda;

II. Seguro garantia;

IIL l.-iança bancária.

§2" ' A Barrutia respooderÉ pelo inadimplemento das condições contratuais, pela não conclusão ou
conclusão incompleta dos serviços e pelas eventuais multas aplicadas, independentemente de outras
cominações legais, quando for o caso.

§3" - A garantia prestada em dinheiro deverá ser depositada em poupança do Banco do Estado de Sergipe
S/A, vinculada ao contÍato, a fim de manter a sua atualização financeira, de acotdo com o aÍt. 56, §4' da
Lein".8.666/93.

§4' - Depois da aceitação definitiva dos serviços contratados, expedido o correspondente Termo de

Recebimento Definitivo pela Prefeitura, será devolvida a garantia, no pÍazo de 30 (trinta) dias
consecutivos a partir da entrega de requerimento escrito da Contratada, dirigido ao Gestor do Contrato,
em consonância com o art. 56, §4' da Lei n". 8.666/93.

§5" - Se o valor global da proposta da Contratada for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a

quc se referem os itens a e b rlo §l'do ar1. 48 da Lei n'. 8.666/93, será exigida, para a assinatura do
contrâto, prcstação de garantia adicional, dentre as modalidades preüstas no §1'do art. 56 da Lei n".
8.666193, igual à diferença entre o valor resultaÍrte do item antcrior e o valor da correspondente proposta,

na fomra do art. 48, §2' da Lei n'. 8.666193

CLÁUSIJLA NONA - DAS oBRIGACÕES DA CoNTRATANTE E DA CONTRÃTADA

9.1.1. A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, se obriga a:

I. Acompaúar, controlar e analisar a execução dos serviços quaato à eficiência, efrcircia e a
efetividade na realização dos serviços prestados;

II. Observar para que, durante toda a vigência do Contrato, seja mantida a compatibilidade com as

obrigações assumidas pela Contratada;

m. krdicar os seus Íepresentantes responsáveis pelo acompanhamento, supervisão e contÍole do
objeto deste Contrato;

IV. Notificar à Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeigões no curso da execução
dos serviços, fixando prazo para as devidas correções;

V. Efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento.
A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, se obriga a:

I. Apresentar no ato da contratação documento comprobatório de responsabilidade em coletar,
aÍrnazenaÍ e destinar de forma adequada os residuos da construção civil oriundos da referida obra, além
de anexar cópia do contÍato com a empresa licenciada pelo órgão ambiental competente para a realização
deste serviço, em conformidade com a resolução CONAMA n.307 de 2002
II. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
III. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que, a critério da
Prefeitura, se façam necessários nos serviços, objeto deste Contrato, até os limites fixados no § 1" do art.
65 da Lei n'. 8.666193;
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IV. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo na execução do presente Conffato;

V. Assumir inteira e exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações

decorrentes da execução deste Contrato, sejam essas de natureza trabalhista, previdenciária, civil ou

fiscal, inexistindo solidariedade da Prefeitura, relativamente a esses encaÍgos, inclusive os que,

eventualÍnente, advirem de prejuízos causados a terceiros;

VI Manter no escritório livro de oconências, onde serão anotadas todas as ocorrências havidas na

execução dos serviços, liwo este que será assinado semanalmente pelo responsável técnico da Contratada

c pelo engenheiro fiscal da obra;

VII. Manter, durante toda execução do Contrato, as condições iniciâlÍnente pactuadas de habilitação

e qualificação exigidas na licitação.

Parágrafo Único - Será assegruada à Prefeitura a fiscalização na execução dos trabalhos contratados,

cornprometendo-se a Contratada a fornecer informações, dados e elementos que lhe forem requisitados

pela Contratantei

CLÁUSULADÉCIM A- DAS RETENCÔES

Í0.1. O pagamento será realizado de forma integral, de acordo com as obrigações realizadas

10.2. O pagamento seÍá efetuado após empenho e liquidação da despesa por meio de cÍédito em conta-

corrente indicada pelo licitante(s) vencedor(es), no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, mediante

a apresentação de Nota Fiscal,/Fah:ra, deüdamente certificada pelo SetoÍ responsável pelo recebimeto da

Secretaria de Obras.

10.3. Para fazer jus ao pagamento, a empÍesa deverá apresentar com o documento de cobrança, as

certidõcs de regularidade Íiscal e kabalhista que na ocasião estiverem vencidas.

10.4. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação

financeira, em vimrde de penalidade ou inadimplência contratual.

10,5. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscal,/Fatura por culpa do contratado, o

prazo de 30 (trinta) dias rciniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação.

10.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado

10.7. o preco aDresentado na DroDosta da CONTRATADA será lixo e não sofrerá reaiuste,

10.8. Do valor global contratado para a prestação do serviço serão retidos os impostos devidos de acordo
com as lcgislações vigentes e o enquadramento contábil da empresa contratada.

CLÁusur,a. nBcrMA pRIMEIRA - DAS PENALIDADES E MULTAS íArt, 55. inciso VII. da Lei
n'8.666/93).

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecugão total ou parcial do objeto pactuado,
conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contntada as seguintes sanções, previstas no art. 87 da
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Lei n'. 8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuizo de perda da garantia prestada:
I - advertôncia;

Il - rnulta dc lo% (um por cento) por dia, até o máximo de 107o (dez por cento), sobre o valor do Contrato,
em decorrência de atraso iljustificado no fornoclmonto ou, tro caso de inéxeouçilo torât ou paroiêl do
mesmo;

III - suspensão temporiíria de participar em licitação e impedimento de contratar com aAdministração do

Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

Parágrafo único -A aplicação da multa a que se refere o .inciso II desta cláusula não impedirá, a critério
da Prefeitura, a aplicação das demais sanções, podendo a multa ser descontada dos pagamentos deüdos
pela Prefeitua, ou cobÍada diretamente da empresa, amigável ou judicialmente

AUS DE MA E NDA-DA RE ÃI

l2.l - A inexccução total ou parcial da contrstação enseja a sua rescisão, sem prejuízos das penalidades e
multas previstas na Lei 8.666193, neste Edital e no instrumento contratual, devendo a pârte faltosa arcaÍ

com todo o ônus, inclusive os judiciais decorrentes da infração.

12.2 - O presente termo poderá ser rescindido de acordo com as alíneas abaixo, sendo registÍado nos autos

do processo assegurando o contraditório e a ampla defesa, obedecendo especialmente ao disposto nos

aÍigos 7E, 79 e 80 da Lei Federal de Licitações:

I - Unilateralmente, por ato escrito da Administração, nos casos abaixo enumeÍados:

a) O não cumprimento das Cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

b) A inexecução parcial ou total das cláusulas contratuais, ou apresentaÍ a execução de forma inegular à
âpresentada na proposta;

c) A lentidão no cumprimento do contrato;

d) Atraso injustificado no início da obra, serviço ou fomecimento;

e) Aparalisação da obra, serviço ou fomecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
f) A subcontratação total ou parcial do objeto contratual, associação do conhatado com outrem, a cessão

ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, nào admitidas no edital ou no

contrato;

g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanlar e fiscalizar
a sua execução, assim como a de seus superiores;

h) A declaração de falência, insolvência, falecimento do Íepresentante dâ CONTRÂTADA ou modificação
no quando dc sócios da empresa que resulte o impedimento da prestação do serviço;
i) Razõcs de interesse público e de alta relevância determinada pela autoridade máxima da esfera
administrativa;
j) A ocorrência de caso forluito ou de força maioq regularmente comprovada, impeditiva da execução do

contrato.

II - Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração;

Praça Fallsto Cardosô, tf 12 - Centro - lohaia,n-/SE - CNPJ soh n" 13.104.740/0001 -t 0
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Folha N.

III - Judicialmente, nos termos da legislação;

CLÁUSULÂ DECIMA TERCEIRA _ DA PUBLICACÃo

13.1 - O resumo do presente contrato será publicado na imprensa oficial, conforme as disposições

constartes no parágÍafo único do art. 6l da lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DO FORO

14.1 - Fica eleito o foro da cidade de ltabaiana, com a exclusão de qualquer outro por mais privilegiado

que o seja, para dirimir as questões oriundas do presente contrato.

ll, assiur, por acharcm-se justos e acordados, assinam o presente termo em 03 (Três) vias de igual teor,

para quc possa surtir os efcitos jurídtcos.

Itabaiana.rSE,Jg d" *t rrú* de2022.

--,0f
ilton e ousa
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